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A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que realize a con-
tratação de seguro com empresa seguradora também domiciliada no
Brasil, não está obrigada a registrar no Siscoserv as informações
referentes a essa transação, ainda que o valor esteja incluído no preço
da mercadoria exportada.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014, Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015, E Nº 226, DE 19 DE
OUTUBRO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 730 e 744; Lei
nº 12.546, de 2011, art. 25; Portarias Conjuntas RFB/SCS nº 1.908,
de 2012, nº 1.895, de 2013, e nº 43, de 2015; Instrução Normativa
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; Instrução Normativa RFB nº
1.277, de 2012, art. 1º, §§ 1º, II, e 4º; e Instrução Normativa RFB nº
1.396, de 2013, art. 22.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.007, DE 4 DE MARÇO DE 2016

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE IN-

TERNACIONAL DE CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILI-
DADE.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar in-
terveniente domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada, e também os
serviços a ele conexos, prestados por residentes ou domiciliados no
exterior, será responsável pelo registro desses serviços no Siscoserv
na hipótese de o interveniente apenas representá-la perante o(s) pres-
tador(es) desses serviços. Quando o interveniente, domiciliado no
Brasil, contratar o serviço de transporte de residente ou domiciliado
no exterior e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em seu
próprio nome, caberá a ele o registro desses serviços no Siscoserv.

O conhecimento de transporte é admissível como compro-
vante do pagamento relativo ao serviço de transporte tomado de
transportador efetivo domiciliado no exterior.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014, E Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

SISCOSERV. CONTRATO DE SEGURO. REGISTRO.
RESPONSABILIDADE.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que realizar a con-
tratação de seguro com empresa seguradora domiciliada no exterior
está obrigada a registrar no Siscoserv as informações referentes a essa
transação, ainda que haja intermediação de uma corretora de seguros
domiciliada no Brasil. Na hipótese de a seguradora domiciliada no
exterior ser contratada e paga por um estipulante, domiciliado no
Brasil, em favor da pessoa jurídica importadora, domiciliada no Bra-
sil, o estipulante será o contratante e, por consequência, o responsável
pelo registro no Siscoserv.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que realizar a con-
tratação de seguro, ainda que em moeda estrangeira, com empresa
seguradora também domiciliada no País, nos termos dos arts. 2º a 5º
da Resolução CNSP nº 197, de 2008, não está obrigada a registrar no
Siscoserv as informações referentes a essa transação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE
2015, E Nº 226, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22; Resolução CNSP nº 197, de 2008.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: É ineficaz a consulta que versar sobre fato dis-

ciplinado em ato normativo publicado na Imprensa Oficial antes de
sua apresentação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art.
52, inciso V; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18,
inciso VII.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.008, DE 4 DE MARÇO DE 2016

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE IN-

TERNACIONAL DE CARGA. SERVIÇOS CONEXOS. INFORMA-
ÇÕES. RESPONSABILIDADE.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se sujeita a
registrar no Siscoserv os serviços de transporte internacional de carga
e os serviços a ele conexos, prestados por residente ou domiciliado no
exterior, quando os prestadores desses serviços forem contratados
pelo exportador das mercadorias, domiciliado no exterior, ainda que o
custo esteja incluído no preço da mercadoria importada.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente
de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada, e também os
serviços a ele conexos, prestados por residente ou domiciliado no
exterior, será responsável pelo registro desses serviços no Siscoserv
na hipótese de o agente de carga apenas representá-la perante o(s)
prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga, domiciliado
no Brasil, contratar o serviço de transporte de domiciliado no exterior
e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em seu próprio nome,
caberá a ele o registro desses serviços no Siscoserv.

O valor da Taxa de Movimentação no Terminal (Terminal
Handling Charge - THC) e da "ISPS - Taxa de Segurança", es-
tabelecida em atendimento ao Código Internacional para a Proteção
de Navios e Instalações Portuárias (International Ship and Port Fa-
cility Security - ISPS Code), devido a residente ou domiciliado no
exterior em virtude da prestação de serviços de transporte inter-
nacional de mercadorias, deve ser computado no valor da operação a
ser informado no Módulo Aquisição do Siscoserv pela pessoa jurídica
importadora, na condição de tomadora do serviço de transporte in-
ternacional das mercadorias importadas, mesmo que esse valor tenha
sido repassado ao prestador dos serviços por intermédio do agente de
carga. Entretanto, se o agente de cargas, domiciliado no Brasil, con-
tratar o serviço de transporte de domiciliado no exterior, em seu
próprio nome, caberá a ele o registro desse serviço no Siscoserv,
devendo adicionar o valor dessas despesas ao valor da operação, para
fins de registro no Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014, E Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 730 e 744; Lei
nº 12.546, de 2011, art. 25; Portarias Conjuntas RFB/SCS nº 1.908,
de 2012, nº 1.895, de 2013, e nº 43, de 2015; Instrução Normativa
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; Instrução Normativa RFB nº
1.277, de 2012, art. 1º, §§ 1º, II, e 4º; e Instrução Normativa RFB nº
1.396, de 2013, art. 22.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.009, DE 4 DE MARÇO DE 2016

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. REGISTRO. VALORES. TRANS-

PORTE INTERNACIONAL DE CARGA. AGENTE.
A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente

de carga residente ou domiciliado no Brasil para operacionalizar o
serviço de transporte internacional de mercadoria a ser importada ou
exportada prestado por residentes ou domiciliados no exterior, será
responsável pelo registro desses serviços no Siscoserv na hipótese de
o agente de carga apenas representá-la perante o prestador desse
serviço. Quando o agente de carga, residente ou domiciliado no Bra-
sil, contratar o serviço de transporte de domiciliado no exterior, em
seu próprio nome, caberá a ele o registro desse serviço no Sis-
c o s e r v.

O valor a ser informado no Siscoserv pela pessoa jurídica
domiciliada no Brasil que adquire serviço de transporte internacional
de residente e domiciliado no exterior corresponde ao montante total
transferido, creditado, empregado ou entregue ao prestador como pa-
gamento pelos serviços prestados, incluídos os custos incorridos, ne-
cessários para a efetiva prestação.

Quando a aquisição do serviço de transporte internacional
envolve agente de carga, autorizado pela pessoa jurídica domiciliada
no Brasil, na condição de tomadora desse serviço, a efetuar pa-
gamentos em seu nome e a reter a comissão devida nessa transação,
em verdade, haverá dois pagamentos por parte da tomadora: o pri-
meiro, devido ao prestador do serviço de transporte; e o segundo,
devido ao agente, pela prestação dos serviços auxiliares.

Se tomador e prestador dos serviços forem ambos residentes
ou domiciliados no Brasil, não surge a obrigação de prestar infor-
mações no Siscoserv.

A responsabilidade pelo registro no Siscoserv decorre da
relação jurídica estabelecida pelo contrato de prestação dos serviços e
não das responsabilidades mutuamente assumidas pelo contrato de
compra e venda de mercadorias, as quais dizem respeito apenas ao
importador e ao exportador.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014, E Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 730 e 744; Lei
nº 12.546, de 2011, art. 25; Portarias Conjuntas RFB/SCS nº 1.908,
de 2012, nº 1.895, de 2013, e nº 43, de 2015; Instrução Normativa
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; Instrução Normativa RFB nº
1.277, de 2012, art. 1º, §§ 1º, II, e 4º; e Instrução Normativa RFB nº
1.396, de 2013, art. 22.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.010, DE 9 DE MARÇO DE 2016

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE DESCONSOLIDA-

ÇÃO. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O agente desconsolidador residente ou domiciliado no Brasil

obriga-se a registrar no Módulo Venda do Siscoserv o serviço de
desconsolidação prestado ao consolidador de cargas residente ou do-
miciliado no exterior, cujo valor corresponde àquele recebido como
contraprestação pelo serviço prestado.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
43, de 2015; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN RFB
nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN RFB
nº 1.396, de 2013, art. 22.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR SUSEP No- 534, DE 7 DE ABRIL DE 2016

Altera, inclui e revoga dispositivos da Cir-
cular SUSEP n.º 456, de 13 de dezembro
de 2012, que dispõe sobre a transferência
de carteira integral ou parcial entre as Iso-
ciedades seguradoras, as sociedades de ca-
pitalização e as entidades abertas de pre-
vidência complementar.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma do disposto na alínea "b"
do art. 36, do Decreto-Lei n.º 73, de 21 de novembro de 1966; no §
2.º do art. 3.º do Decreto-Lei n.º 261, de 28 de fevereiro de 1967; no
art. 73 da Lei Complementar n.º 109, de 29 de maio de 2001, e
considerando o que consta do Processo SUSEP n.º
15414.002930/2010-93, resolve,

Art. 1.º O art. 3º da Circular SUSEP n.º 456, de 13 de
dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.3. ......................................................................................
§ 1.º A sociedade/entidade cedente deverá acostar ao pro-

cesso administrativo mencionado no caput os formulários definidos
no sítio eletrônico da SUSEP, na seção "Orientações de Norma-
tivos/Capital Mínimo Requerido/Transferência de Carteira", preen-
chidos de acordo com as orientações ali contidas e as características
da carteira transferida, para fins de cálculo do capital mínimo re-
querido.

§ 2.º Os arquivos eletrônicos dos formulários mencionados
no parágrafo anterior deverão ser encaminhados à SUSEP para o
endereço de correio eletrônico diris.rj@susep.gov.br, tendo como as-
sunto o número do processo administrativo de transferência de car-
teira."

Art. 2.º A Circular SUSEP n.º 456, de 13 de dezembro de
2012, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A:

"Art. 3º-A Após a realização da transferência, a socieda-
de/entidade cessionária deverá encaminhar à SUSEP os dados his-
tóricos da carteira recebida, na forma disposta na regulamentação,
para fins de ajustes no cálculo do capital mínimo requerido das
empresas envolvidas."

Art. 3 O art. 9.º da Circular SUSEP n.º 456, de 13 de
dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9.º ...................................................................................
§ 4.º No caso de operações de seguros e previdência com-

plementar aberta, a carta a que se refere o caput poderá ser emitida
com a utilização de meios remotos nos termos da regulamentação
vigente."

Art. 4.º Revoga-se o art. 10 da Circular SUSEP n.º 456, de
13 de dezembro de 2012.

Art. 5.º Esta Circular entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 88, DE 6 DE ABRIL DE 2016

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de São Francisco de Assis - RS.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2014, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar a o empenho e repasse de recursos ao
Município de São Francisco de Assis - RS, no valor de R$
1.050.603,54 (um milhão e cinquenta mil, seiscentos e três reais e
cinquenta e quatro centavos), para a execução de obras de recu-
peração de danos causados por enxurradas, descrita no Plano de
Trabalho juntado ao processo n° 59050.000108/2015-44.

Ministério da Integração Nacional
.
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